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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 659/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor EMERSON DOS SANTOS LOPES, CPF nº 
096.140.544-92, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 
159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

outubro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

====================================================================== 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 132/2025, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

ALTERA O ARTIGO 3º, DO DECRETO Nº 120/2025, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2025, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA INCLUSÃO DIGITAL DA EDUCAÇÃO 
MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB, CONCEDENDO 

AUXÍLIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS AOS 
SERVIDORES QUE ESTIVEREM DESENVOLVENDO 
ATIVIDADES PEDAGÓGICASNA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, 
I, da Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDOque o Decreto nº 120/2025, de 18 de setembro de 2025, 

instituiu o Programa Inclusão Digital da Educação Municipal de Queimadas – Paraíba, objetivando 
conceder auxílio financeiro aos servidores que estiverem desenvolvendo atividades pedagógicasna 
rede municipal de ensino para a aquisição de computadores e equipamentos tecnológicos para 
aprimoramento das atividades pedagógicas na rede municipal de ensino; 

 
CONSIDERANDOque o artigo 3º, do referido Decreto, equivocadamente 

mencionou que o auxílio financeiro seria pago “por professor”, quando na verdade deveria constar 
“por profissional”; 

 
CONSIDERANDOa necessidade de evidenciar os profissionais a ser 

beneficiados com o programa, evitando-se, assim, eventuais questionamentos quanto aos 
servidores agraciados pelo Programa; 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica alterado o artigo 3º, do Decreto nº 120/2025, de 18 de setembro 

e 2025, que institui o Programa Inclusão Digital da educação municipal de Queimadas – PB, 
passando a ter a seguinte redação: 

 
“Art. 3º. Fica estabelecido que o auxílio financeiro será 
concedido no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
por servidor que esteja atuando na Secretaria de 
Educação do Município e desempenhando atividades 
na área pedagógica, ocupantes de cargos efetivos, 
contratados e comissionados, quais sejam, professores, 
pedagogos, auxiliares de sala, auxiliares de creches, 
gestores escolares, gestores escolares adjuntos, 
coordenadores pedagógicos, orientadores, supervisores 
escolares e assessores técnicos I,II ,III e especializado, 
além dos ocupantes do quadro suplementar do 
magistério, previsto na Lei 221/2010, em efetivo 
exercício de suas funções nas escolas e creches 
municipais, observadas as normas legais aplicáveis.” 

 
Art. 2º. O servidor beneficiado com o Programa Inclusão Digital deverá 

comprovar a aquisição do computador e/ou do equipamento tecnológico, no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da data do recebimento do valor, cuja comprovação dar-se-á através de Nota Fiscal de 
compra, a ser apresentada junto à Secretaria de Educação do Município de Queimadas – Paraíba.  

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, mantendo-se os demais termos do Decreto nº 120/2025. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas – PB, em 07 de outubro de 

2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 661/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSE VITAL DE ANDRADE NETO, CPF nº 
090.604.924-55, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO 
ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-2, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de outubro de 2025.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de 

outubro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 662/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a servidora VANESSA GOMES ANDRADE, CPF nº 

119.973.774-70, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE III da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de outubro de2025. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de outubro 

de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 663/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora VANESSA GOMES ANDRADE, CPF nº 
119.973.774-70, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA III do Município 
de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 
25 de janeiro de 2022, símbolo AST-3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei 
e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Assessora Tecnica III, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de outubro de 2025. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de 

outubro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 664/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ALINE PAULA NASCIMENTO ALVES, CPF nº 
154.525.534-28, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE III do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 
159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de outubro de 2025. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de 

outubro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 665/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTES DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR os senhores e senhoras constantes no Anexo Único desta portaria 

para ocuparem os cargos de provimento em Comissão, integrantes da Estrutura Organizacional da 
Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022. 

Art. 2º - Compete aos nomeados, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de outubro de 2025. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de 

outubro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 665/2025 
 
OR
D NOME CPF CARGO 

SIMBOLOGI
A 

1 
ALEXANDRE FIGUEIREDO DE 
SOUZA 

***.384.***-
** 

ASSESSOR DE GABINETE 
III 

CC-7 

2 ALEX PEREIRA DE ARAUJO 
***.791.***-
** 

ASSESSOR DE GABINETE 
III 

CC-7 

3 GERALDA GONÇALVES DA SILVA 
***.669.***-
** 

ASSESSOR DE GABINETE 
III 

CC-7 
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4 JOAO WITOR ARAUJO OLIVEIRA 
***.996.***-
** 

ASSESSOR DE GABINETE 
III 

CC-7 

 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de 

outubro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 666/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora DANIELA DA SILVA ARAUJO, CPF nº 
022.594.484-70, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE III do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 
159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de outubro de 2025. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de 

outubro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEI Nº 899, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

RECONHECE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DE 
NATUREZA IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS – PB, O “PROJETO NATAL DAS 
CRIANÇAS COMUNIDADE MARACAJÁ”, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica reconhecido como Patrimônio Cultural de Natureza lmaterial do 

Município de Queimadas – PB, o “Projeto Natal das Crianças Comunidade Maracajá”, realizado 
na Comunidade Maracajá, do município de Queimadas - PB.  

 
Parágrafo único. Entende-se por Patrimônio Cultural, os bens de natureza material e 

imaterial, tombados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, 
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à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira em conformidade com o artigo 
216 da Constituição Federal. 

 
Art. 2º - Cabe a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 

Juventude, juntamente com a Prefeitura Municipal, a promoção e adoção de medidas necessárias à 
sua preservação, bem como o acesso as fontes de cultura, apoio e incentivo ao referido evento. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Gabinete da PrefeitaConstitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 27 de 

outubro de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 668/2025 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDOR QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na Lei Orgânica do Município e 
no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 de dezembro de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de licença sem 
vencimentos a servidor estável; 

 
II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos Servidores do 

Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração Municipal, no interesse 
publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

 
III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, o servidor 

LEONARDO AUGUSTO BARROS CALADO – Vigilante, requer concessão de licença sem 
vencimentos, ao argumento de afastamento para tratar de assuntos de natureza particular. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica concedida ao servidor LEONARDO AUGUSTO BARROS CALADO 

– Vigilante, pelo período de 01 de novembro de 2025 a 31 de outubro de 2027, podendo, 
entretanto, a Administração Municipal, a qualquer momento da vigência da liberalidade conferida, 
na necessidade, revogar a presente portaria, o que, em ocorrendo, fica a beneficiada obrigada ao 
imediato retorno às suas atividades funcionais. 

 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para que proceda 
as anotações necessárias na ficha funcional do funcionário em referência. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor em 01 de novembro de 2025. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 
outubro de 2025.  

 
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
====================================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 669/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora HELLEM VITÓRIA ALVES DE 

MESQUITA, matrícula 623125-0, do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria 
496/2025, de 28 de abril de 2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 
outubro de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
====================================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 670/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora JULIANA RIBEIRO DE SOUZA, CPF 

nº 118.941.444-90, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 
outubro de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

===================================================================== 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO N° 152/2025, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

ALTERA O DECRETO Nº 031/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2022,QUE CRIOU O ESTATUTO DO MERCADO MUNICIPAL 
“SIMÃO ARAÚJO BARBOSA DE ALMEIDA”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, I, da 
Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO que o Mercado Municipal completará 02 (dois) anos de 

funcionamento, bem como que, ao decorrer deste período em funcionamento, surgiu a necessidade 

de alteração de alguns dispositivos do estatuto, para melhor adequar-se à atual situação do 
equipamento; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 874/2025, que criou a Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico de Queimadas – Paraíba, prevê que o Mercado Municipal passou 
a integrar a referida secretaria; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º O artigo 3º doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º -O Mercado Municipal “Simão Araújo Barbosa de Almeida” é 
um equipamento público cujo funcionamento é organizado, 
administrado e fiscalizado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico de Queimadas, situado na Rua João 
Barbosa da Silva, 120, Centro, Queimadas (PB), onde estão instalados 
espaços destinados à exploração de atividade econômica em regime de 
permissão onerosa de uso de espaço público.” 

 
Art. 2ºO artigo 4º doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º - O Mercado Municipal "Simão Araújo Barbosa de Almeida" 
está estruturado com 280 (duzentos e oitenta) espaços, cujos segmentos 
de atividades, localização e padronização foram definidas, conforme 
estabelecido no Edital nº 001/2022. 
 
§ 1º O Mercado Municipal é composto por áreas de uso comum e áreas 
utilizadas de forma individualizada, a serem cedidas mediante Termo 
de Permissão de uso, após Chamada Pública. 
 
I - são áreas de uso comum, corredores de circulação, calçadas, rampas 
de acesso, sanitários públicos e praça de alimentação; 
II - são áreas individualizadas o espaço delimitado para cada unidade 
comercial. 
 
§ 2º As unidades comerciais que compõem o Mercado Municipal são 
divididas em: 
 
I - 72 (setenta e duas) unidades tipo Box; 
II - 44 (quarenta e quatro) unidades tipo Mini Box; 
III - 32 (trinta e duas) unidades tipo Lanchonete (Praça de 
Alimentação); 
IV - 40 (quarenta) unidades tipo Quitanda; 
V - 08 (oito) unidades tipo Quitanda Lanchonete; 
VI - 17 (dezessete) unidades tipo Vitrine; 
VII - 42 (quarenta e duas) unidades tipo Rua Vermelha; 
VIII - 20 (vinte) unidades tipo Rua Verde; 
IX - 04 (quatro) unidades tipo Quiosque (Área Interna); 
X - 01 (uma) unidade tipo Restaurante (Área Externa). 

 
Art. 3ºO artigo 8º doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 8º -Compete à Administração relatar, documentalmente, a 
ocorrência de infrações de qualquer ordem à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, a quem compete adotar as medidas 
cabíveis junto aos órgãos responsáveis.” 

 
Art. 4ºO artigo 9º doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 9º -Deverá a Administração cuidar para que a estrutura física do 
local esteja sempre em condições de funcionamento, sendo a 
comunicação de eventuais danos ou avarias prontamente encaminhadas 
para solução pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico.” 

 
Art. 5ºO artigo 16 doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 16 -O horário de funcionamento do Mercado Municipal “Simão 
Araújo Barbosa de Almeida” será: 
 
§ 1º De segunda-feira a sábado, das 08h00 (oito horas) às 19h00 
(dezenove horas). 
§ 2º Aos domingos e feriados, das 09h00 (nove horas) às 15h00 (quinze 
horas). 
§ 3º A definição dos horários constantes nos §§ 1º e 2º poderá sofrer 
alteração mediante a edição de novo Decreto, pelo Poder Executivo. 
§4ºO horário específico de funcionamento de cada segmento 
estáprevisto no Anexo II do presente Estatuto, podendo sofrer alteração 
mediante a ediçãode novo Decreto, pelo Poder Executivo” 
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Art. 6ºO artigo 17 doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 17 -O horário para carga e descarga de mercadorias destinadas ao 
abastecimento das unidades comerciais será das 06h00 (seis horas) às 
08h00 (oito horas), e das 18h00 (dezoito horas) às 20h00 (vinte horas), 
sob controle e supervisão da Administração do Mercado.  
 
Parágrafo único. A necessidade de entregas em horários diversos 
daquele estipulado pela administração, dependerá de autorização desta, 
a quem compete avaliar a possibilidade de atendimento sem ocasionar 
transtornos aos frequentadores e demais permissionários.” 

 
Art. 7º O inciso IX, do artigo 22, doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 

2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 22 -  
 
[...] 
 
IX - Deverão atender às convocações para reuniões com a 
Administração ou com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, justificando por escrito à Administração do Mercado, em 
até 48 (quarenta e oito) horas da convocação, a impossibilidade de 
comparecimento.” 

 
Art. 8ºO artigo 25 doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 25 -O (A) Permissionário (a) que mantiver a unidade comercial 
eminatividade total pelo período de 72h (setenta e duas horas), de forma 
deliberada, seránotificado (a) para retomar as atividades ou apresentar 
justificativa para o fechamento,no prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
sendo a resposta encaminhada para análiseda Procuradoria Jurídica do 
Município, com posterior emissão de parecer sobre oabandono do local, 
podendo ocasionar a revogação da permissão. 
 
§ 1º A ausência de apresentação de justificativa, areincidência ou a 
permanência da inatividade, após o decurso do prazo previsto nocaput, 
ocasionará a revogação automática da Permissão. 
 
§ 2ºO (A) Permissionário (a) que sofrer a revogação da Permissão 
deverá entregar as chaves à Administração do Mercado e desocupar a 
unidade no prazo máximo de até 72h (setenta e duas horas) da 
comunicação da revogação da Permissão, cientificado, no mesmo ato, 
que poderá sofrer a desocupação compulsória da unidade. 
 
§ 3ºCaso o (a) Permissionário (a) não realize a desocupação da unidade 
nos termos e prazo previstos no § 2º, a Administração do Mercado 
adotará as medidas necessárias para a efetivação da desocupação da 
unidade, recolhendo os equipamentos, materiais e/ou outros itens de 
propriedade do (a) permissionário (a).” 

 
Art. 9ºO parágrafo único, do artigo 26, doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro 

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 26 - 
 
Parágrafo único. Constatadaa ausência de apresentação de 
justificativa,a reincidência ou a permanência da inatividade parcial, 
após o decurso do prazoprevisto no caput, o permissionário será 
notificado da abertura de processoadministrativo, que poderá 
desencadear na revogação da permissão, podendo a Administração 
promover a abertura forçada da unidade, para desocupá-la, recolhendo 
os equipamentos, materiais e/ou outros itens de propriedade do (a) 
permissionário (a) para depósito do Mercado.” 

 
Art. 10O artigo 27 doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 27 -É estritamente proibido o desenvolvimento de atividade 
comercial diversa daquela para a qual o (a) Permissionário (a) foi 
selecionado (a) para desempenhar, sob pena de responder a processo 
administrativo e consequente revogação da Permissão. 
 
Parágrafo único – É expressamente proibida a introdução de alimentos 
e bebidas em lojas comerciais do varejo.” 

 
Art. 11O artigo 28 doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 28 -Ao término do prazo estabelecido no Termo de Permissão, 
aunidade comercial deverá ser imediatamente desocupada, 
comunicando-sediretamente a Administração e/ou aSecretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, que determinará a vistoria 
do local, antes que seja declarado vago semembaraços.” 

 
Art. 12O artigo 30 doDecreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 30 -Na hipótese de ocorrências não previstas neste Estatuto, 
estasdeverão ser comunicadas à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico,que encaminhará a questão aos setores 
competentes, para que se encontre uma 
solução legal.” 

 
Art. 13 Os anexos I e II, do Decreto nº 031/2022, de 13 de dezembro de 2022, 

passam a vigorar nos termos dos anexos I e II deste Decreto. 
 
Art. 14Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de 

outubro de 2025. 
 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional do Município de Queimadas- PB 

====================================================================== 
 

ANEXO I – Taxa de Utilização, por segmento 
 

SEGMENTO TAXA DE UTILIZAÇÃO 

Box 

Box (3x6m) R$ 300,00

Box (6x6m) R$ 600,00 

Minibox R$ 150,00

Lanchonete(Praça de Alimentação) 

Lanchonete (3x3m) R$ 300,00

Lanchonete (3x6m) R$ 600,00

Quitanda Lanchonete R$ 150,00

Vitrine 

Vitrine(3X6m) R$ 300,00

Vitrine (3x6m) R$ 600,00

Rua Vermelha 

Box (3x3m) R$ 300,00

Box (3x6m) R$ 600,00

Rua Verde 

Box (3x3m) R$ 300,00

Box (3x6m) R$ 600,00

Quitanda R$ 100,00

Restaurante (Área externa) R$ 600,00

Quiosque (área interna) 

Quiosque (3x2,5m) R$ 200,00

Quiosque (6x2,5m) R$ 400,00

 
====================================================================== 

 
ANEXO II – Horários de funcionamento, por segmento 

 

SEGMENTO 
SEGUNDA-

FEIRA 

TERÇA-FEIRA 

A SÁBADO 

DOMINGO E 

FERIADO 

Box 08 às 14h 08 às 17h 09 às 13h 

Minibox 08 às 14h 08 às 17h 09 às 13h 

Lanchonete(Praça de Alimentação) Fechado 09 às 22h 09 às 16h 

Quitanda 08 às 14h 06 às 13h 09 às 13h 

Vitrine 08 às 14h 08 às 17h 09 às 13h 

Hortifruti 08 às 14h 06 às 14h 09 às 13h 

Açougue 08 às 14h 06 às 14h 09 às 13h 

Peixaria 08 às 14h 06 às 14h 09 às 13h 

Granja 08 às 14h 06 às 14h 09 às 13h 

Quitanda Lanchonete 08 às 14h 06 às 14h 09 às 13h 

Restaurante (Área externa) Fechado 08 às 17h 09 às 13h 

Quiosque (Área interna) 08 às 14h 08 às 17h 09 às 13h 

 
Obs.: O Mercado Municipal não funcionará nos feriados nacionais. 


